
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº _______DE 2021
(Do Sr. OTAVIO LEITE)

 

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  na  Câmara  dos  Deputados,  em
realização híbrida  (presencial/virtual),  com o
sistema  informatizado  on-line  via  internet,
para  debater  a  importância  do  cuidador  de
pessoa na atenção e apoio às pessoas com
deficiência e idosos, bem como discutir o PL
n.º 535/2021 que cria estímulo à contratação
de cuidadores no Brasil.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão, a
realização de  Audiência  Pública  na Câmara dos Deputados,  em realização
híbrida  (presencial/virtual),  com o sistema informatizado on-line  via  internet,
para debater a importância do cuidador de pessoas na atenção e apoio às
pessoas com deficiência e idosos, bem como discutir o PL n.º 535/2021 que
cria estímulo à contratação de cuidadores no Brasil,  com a participação dos
convidados abaixo relacionados: 

1. ACIERJ- Associação dos Cuidadores da Pessoa Idosa, da Saúde
Mental  e  com  Deficiência  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –
Presidente:  Ana  Gilda  Soares  dos  Santos  –  E-mail:
acierj@gmail.com;

2. ACI-MG – Associação dos Cuidadores de Idosos de Minas Gerais
–  Presidente:  Jorge  Roberto  Afonso  –  e-mail:
contato@aciminas.com.br;

3. ACIRMESP-  Associação  dos  Cuidadores  de  Idosos  da  Região
Metropolitana de São Paulo – Superintendente: Cristina Alves, e-
mail: diretoria@acir.org.br;

4. Associação de Cuidadores da Região do Distrito Federal – DF –
Responsável:  Sra.  Zilda  Sanches  ––  e-mail:
zildasanches@gmail.com;
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5. Representante  do  Ipea  -  Instituto  de  Pesquisa  Econômica
Aplicada;

6. Representante da Secretaria Nacional dos direitos da pessoa com
Deficiência; 

7. Representante da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa; e

8. Presidente da Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa da Câmara
dos Deputados.

JUSTIFICAÇÃO

Cada  vez  mais  os  idosos  necessitam  da  atenção  especial  desses
profissionais em virtude das limitações apresentadas pela longevidade, como
por exemplo, a diminuição da visão, problemas de locomoção, limitações de
movimento e de cognição. Pessoas com deficiência, doenças raras e pessoas
com diversas patologias é outro público que necessita da mão de obra dos
cuidadores.

A relevância da presença do cuidador como profissional necessário para
milhares de brasileiros é algo que chama atenção. Assim, faz-se necessário o
debate sobre o tema, para que a sociedade obtenha mais informações sobre o
tema, criando estímulos e facilidades, para que as pessoas que necessitam do
serviço de um cuidador, possam obtê-lo de forma menos onerosa.

Sendo assim, propomos debater o tema mencionado, em especial o PL
n.º  535/2012 que cria estímulo à contratação de cuidadores de pessoas no
Brasil.

Considerando a importância do tema apresentado, solicito o apoio dos
nobres pares para aprovarmos o  presente  requerimento  para  realização de
uma audiência pública. 

Sala da Comissão, ____ de agosto de 2021.

OTAVIO LEITE 
Deputado Federal

PSDB/RJ
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